
A11T DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GAB1ETE DO DIRETOR RELATOR (NO

TRANSPORTESTERRESTRES \\

RELATORL4 DMR

TERMO VOTO A DIRFTORIA COLEGIADA

NIJMERO 221/2017

EMPRESA SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
E CARGAS LTDA, SOLICITA A IMPLANTAçAO DO

OBJETO: MERCADO CASCAVEL (PR) - ALTA FLORESTA (MT),
PREFIXO N° 09-0247-00.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO(s): 50500.538145/2017-72

PRoPoslcAo DMR PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

ENCAMINHAMENTO A vOTAcAo DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de solicitacäo da empresa SOLIMOES
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA - CNPJ N° 07.549.414/0001-13,

que protocolou no dia 18/10/2017, solicitando a implantacão dos mercados listados

abaixo como seçOes na linha CASCAVEL (PR) - ALTA FLORESTA (MT) prefixo n° 09-

0247-00.

I.
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- De: Cascavel (PR) Para: Mundo Novo (MS), Naviraf (MS), São Gabriel do

Oeste (MS), Coxim (MS), Sonora (MS), Nova Mutum (MT), Jaciara (MT) e

Sorriso (MT);

- De: Toledo (PR) e Marechal Cãndido Rondon (PR) Para: Mundo Novo (MS),

NaviraI (MS), Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxim (MS);

- De: GuaIra (PR) Para: Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Dourados (MS),

Campo Grande (MS), Coxim (MS), São Gabriel do Oeste (MS), Rondonópolis

(MT), Rosário do Oeste (MT) e Nobres (MT);

- De: Campo Grande (MS) Para: Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do )

Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Jaciara (MT) e Sorriso (MT);

- De: Coxim (MS) e Sonora (MS) Para: Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT),

Rosário do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Jaciara (MT), Sorriso

(MT) e Sinop (MT); e

- De: São Gabriel do Oeste (MS) Para: Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT),

Rosário do Oeste (MT), Nobres (MT), Nova Mutum (MT), Jaciara (MT), Sorriso

(MT),Sinop (MT), ColIder (MT), Carlinda (MT) e Alta Floresta (MT).

II- DOS FATOS E ANALISE

Por meio da Resolucão n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacäo da

prestacão dos serviços püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e

internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, por meio da Resolucão n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacão da matéria relativa

a implantacão de linhas a serem operadas sob o regime de autorizacão.
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Os artigos 90 e 100 da Resolução 0 5285/2017, que dispöe sobre o esquema

operacional de servico e as regras para modificacão da prestacão do servico regular de

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorização, dispoem:

Seção I.¯

Da Implantacdo e Supressdo de Seçdo

Art. 9°Poderá ser implantada nova secdo em linha existente, desde que

a transportadora seja detentora de autorizacäopara operar o mercado

e que o terminal rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distância

de ate io (dez) quilometros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitacöes de implantação de seção deverão ser

apresentados os seguintes dados e informacöes:

I - identJIcaçao do linha em que se pretende implantar a seção;

II - esquema operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário grajIco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,

localidades situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de seção.

(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, verifica-se que

os mercados solicitados já são operados pela requerente, por meio da Licenca Operacional -

LOP n° 117.

¯ De: São Gabriel do Oeste (MS) Para: Colfder (MT), Carlinda (MT) e

Alta Floresta (MT)

Verificamos ainda que os mercados listados abaixo já são operados pela linha

Cascavel (PR) - Alta Floresta (MT), prefixo n° 09-0247-00.

¯ De: GuaIra (PR) Para: Rondonópolis (MT), Rosário do Oeste

(MT)Nobres (MT); e
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. De: Coxim (MS), Sonora (MS) e São Gabriel do Oeste (MS) Para:

Sinop (MT).

De acordo corn os registros desta Agência, verifica-se que o rnercado solicitado

ja constarn do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municIpios a serern

atendidos estão a uma distância igual ou inferior a 10km do itinerário da linha, em cumprirnento

ao disposto no art.° 9 da Resolucão n° 5.285/20 17.

Corn relacão aos dados e inforrnacöes a serern apresentados, conforme art. 10 da

legislacão em referência, a requerente apresentou toda a docurnentacão relacionada, quais

sejam: identificacao da linha; esquema operacional, quadro de horários e Itinerário gráfico.

Desta forma, verifica-se que a ernpresa cumpriu os requisitos para implantacão

dos mercados solicitados corno secão na linha Cascavel (PR) - Alta Floresta (MT) prefixo n°

09-0247-00.

III - DA pRoposIcAo FINAL

Considerando o exposto, corn base no Relatório (fi. 11/12)proponho aDiretoria

Colegiada que:

a) Defira o pedido de implantacão de seção da EMPRESA

SOLIMOES TRASNPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS

LTDA, CNPJ N° 07.549.414/0001-13, autorizando a inclusão do -.

mercado a inclusão dos mercados listados abaixo corno secOes na linha

CASCAVEL (PR) - ALTA FLORESTA (MT) prefixo n° 09-0247-00,

nos termos das Resolucôes n° 4.770/20 15 e n° 5.285/20 17.

I - De: Cascavel (PR) Para: Mundo Novo (MS), NaviraI (MS), São Gabriel

do Oeste (MS), Coxirn (MS), Sonora (MS), Nova Muturn (MT), Jaciara (MT) e Sorriso

(MT);

II - De: Toledo (PR) e Marechal Cândido Rondon (PR) Para: Mundo Novo

(MS), Naviral (MS), Campo Grande (MS), São Gabriel do Oeste (MS) e Coxirn (MS);
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III - De: GuaIra (PR) Para: Mundo Novo (MS), Naviral (MS), Dourados

(MS), Campo Grande (MS), Coxim (MS) e Säo Gabriel do Oeste (MS); e

IV - De: Campo Grande (MS), Coxim (MS), Sonora (MS) e Sâo Gabriel do

Oeste (MS) Para: Rondonópolis (MT), Cuiabá (MT), Rosário do Oeste (MT), Nobres (MT),

Nova Mutum (MT), Jaciara (MT) e Sorriso (MT).

b) Altere a Licenca Operacional - LOP n° 117 da empresa

SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS

LTDA, CNPJ N° 07.549.414/0001-13, conforme modificacOes
operacionais deferidas.

Brasilia, i de ..A 2. de 2017.

[ttii

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em,deJ2.- de2017.

Ass: r-&J' . \3
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